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LEI Nº 4.286 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 
 

INSTITUI premiação em dinheiro 
para a XI MINI MARATONA 
CIDADE DE NÃO-ME-TOQUE ....... 

  
 

ANTÔNIO VICENTE PIVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS. 
 
 FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
          Art. 1º.  Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar premiação em dinheiro aos atletas 
vencedores da XI MINI MARATONA CIDADE DE NÃO-ME-TOQUE – RS, a realizar-se dia 15 de 
novembro de 2013, nas seguintes categorias: 
 

 MASCULINO GERAL ................................................ R$  400,00 
 FEMININO GERAL ................................................... R$  400,00 

 
 MIRIM FEMININO (municipal) ................................. R$   100,00 
 MIRIM MASCULINO (municipal) .............................. R$   100,00 

 
 INFANTIL FEMININO (municipal).............................. R$   100,00 
 INFANTIL MASCULINO (municipal)............................ R$   100,00 

 
 JUVENIL FEMININO (municipal)............................... R$   100,00 
 JUVENIL MASCULINO (municipal) ............................ R$   100,00 
 
 VETERANO FEMININO “A” (municipal)...................... R$   100,00  
 VETERANO MASCULINO “A” (municipal).................. R$   100,00 

 
 VETERANO FEMININO “B” (municipal)..................... R$   100,00 
 VETERANO MASCULINO “B” (municipal).................. R$   100,00 

 
 VETERENO FEMININO “C” (municipal)..................... R$   100,00 
 VETERANO MASCULINO “C” (municipal)................... R$   100,00 

 
 VETERENO FEMININO “D” (municipal)..................... R$   100,00 
 VETERANO MASCULINO “D” (municipal)................... R$   100,00 

 
 LIVRE FEMININO (municipal)................................... R$   100,00 
 LIVRE MASCULINO (municipal)................................ R$   100,00 

 
        Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei totalizam em R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais) e correrão à conta da seguinte Dotação orçamentária: 
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08.13.27.812.0230.2054 Realizações de Campeonatos Municipais 
3390.31.00.00.00.00       Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 
3390.30.00.00.00.00  Material de Consumo 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE - RS, EM 15 DE 
OUTUBRO DE 2013. 
 
 

                 ANTÔNIO VICENTE PIVA 
                                                                  Prefeito Municipal 

 
 
LUIZ PAULO MORAIS MALAQUIAS 
Assessor Jurídico 
OAB/RS 17.684 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento 
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